
LEI NQ 3 585 

Estado de Mato Grosso 

roDER EXECUTIVO 
D.O. 17/12/74 

, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1 974 

Dispõe sobre a concessão de uma pensão 
mensal, no valor de hum salário mínimo 
regi onal, à senhora JOVEIifTIN A IlIRANDA. 

o 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida uma pensão mensal, no 
valor de hum (1) sa1ário. mínimo regional, à Senqora JOVENTINA 
tURANDA, pioneira da criação do município de poxoréo, destina 
da a sua manutenção. 

Artigo 2Q - AS despesas decorrentes da 
da presente lei correrão à conta da verba própria do 
to, suplementada se necessário. 

-execuçao 
orçameE!; 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

16 de dezembro 
de 1 974 , 1532 


